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INDICAÇÃO N° 150/2013

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal, as providências necessárias no 
sentido de realizar Ações de Inclusão Social e de Combate a Pobreza em nosso 
município.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como principal objetivo promover em nosso 
município, ações de Inclusão Social e de Combate a Pobreza.

Sabe-se que para as ações de inclusão social é extremamente importante a 
participação de toda sociedade civil, desde entidades organizadas dos setores 
empresariais, igrejas, entidades não governamentais até as associações de bairros, entre 
outrous.

Visa o setor produtivo, ajudar a qualificar e ofertar emprego e os setores dos 
movimentos comunitários apoiando na identificação e cadastramento das famílias que 
necessitam da referida ação.

Diante ao exposto, requeremos o atendimento do presente por se tratar de
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